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PÀUTA DA 7'SESSÃO ORDD{ÁRIÁ. DÀ CÂMÀRA MUNICIPAL DE ERERÉ,

AO§ 16 DE MÀRÇO DE 2021.

PÍojeto de lei n'01/2021 de autoriâ do vereâdor FÍâncisco Diâlma §oâr€s de
Paiva, estabelece as Igrejas, os templos religiosos de qualquer culto como
atividade essencial em períodos de calamidade pública no município de Ereré.

Indicação n"003/2021 de autoria do vereador Edneuda Figueredo de Holândâ,
que indica a Prefeita Municipal, faça adesão ao consórcio otgnizado pela Frente
Nacional de Prefeitos, para compra de vacinas coítra o COVID-I9.

1.

TRAMITAÇÁO

Projeto de Lei N'.01/2021 de âutoriâ do Poder Execuívo que dispõe sobre a
reestruturação do Conselho Municipal de Acompaúamento e Controle Social do
Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento da Educação Brásica e de Valorização
dos ProÍissionais da Educação - CACS - FUNDEB.
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